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LEI MUNICIPALN9 497, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARÂ
EIJTBORAçÃO E EXECUçÃO DA LEr

0RÇÂMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCrO

FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALITRE, ESTADO DO CEARÁ, RONDILSON DE ALENCAR
RIBEIRO, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
prsPosrÇÕEs PRELTMTNARES

I. as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II. a estrutura e organização dos orçamentos;
III. as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;

IV. as disposiçôes sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;
V. as disposiçôes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI. as disposições sobre a dÍüda pública municipal;
MI. as metas e riscos fiscais;

WIl. as disposiçôes finais.

Art 2e - lntegram esta Lei, os seguintes anexos:

a) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais

I. Evolução da Receita;

II. Evolução da Despesa;

III. Resultado Primário e Nominal;
IV. Montante da Díüda.
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Art. 1s - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 24, da Constituição Federal, no
art.4q da Lei Complementar ne 1.01, de 04 de maio de 2000 e a Lei Orgânica do Município de
Salitre, ficam estabelecidos às diretrizes orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2O26,
compreendendo:
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b) Anexo de Metas Fiscais

L Metas Anuais;
II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExercÍcio Anterior;

III. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores;
IV. Evolução do Patrimônio Líquido;
V. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
M. Avaliação e Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

VIl. Estimativa e Compensação de Renúncia da Receita;

VIII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

cJ Anexo de Riscos Fiscais fDescrevendo os Riscos Fiscais e as ProüdênciasJ

CAPÍTULO II
METAS E PRIORIDÂDES DA ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3q - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2q, da Constituição Federal as

metas e prioridades da Administração Pública do Município Salitre - Ceará, para o exercício
de 2O26, serão as definidas quando da aprovação do PPA (2026-2029), o que assegurará a
compatibilidade exigida na legislação, assim como as demandas da sociedade ciü|,
manifestada em audiência pública.

ArL 4s - As metas e prioridades poderão ser ampliadas, de acordo com as

disponibilidades financeiras do Município.

Art 5e - O Proleto de Lei Orçamentária Anual para 2026, será elaborado em

consonância com o Plano Plurianual 2026 /2029 e atenderá aos seguintes princípios:

l. Gestão com foco e resultados
Perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade,

buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetiüdade dos programas e proietos.

II. Participação Social

Permanente em todo o ciclo da gestão do Plano Plurianual e dos orçamentos anuais

como instrumento de interação entre o município e o cidadão, para aperfeiçoamento
das políticas públicas.

III. Transparência
Ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.
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Art.6e - As prioridades referidas no artigo 3q desta Lei terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo limite à programação

das despesas, nem impedimento à inclusão de novos programas no Plano Plurianual.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZACÂO DOS ORCAMENTOS

Art. 8e - Para efeito desta Lei, entende-se por:

l. Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao

setor público;

Il. Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconiunto da
despesa do setor público;

IIL Programa: o instrumento de organização da atuação governamental üsando à

realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no

Plano Plurianual;
IV. Atiüdade: um instrumento de programação para alcançar o obietivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira conúnua e

permanente, resultando em um produto necessário à manutenção da ação do governo;

V. Proieto: um instrumento de programação para alcançar o ob;'etivo de um programa,

envolvendo um coniunto de operações limitadas no tempo, das quais resultam um
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

VI. Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo das quais não resulta um período e não geram contraprestação direta sob a
forma de bens e serviços;

VII. Diretrizes: o coniunto de princípios que orienta a execução dos programas de governo;
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Art. 7s - A Lei Orçamentária para o Exercício de 2026 deve assegurar os princípios
da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução

do orçamento, observando o seguinte:

I. o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do
orçamento, proretos e atividades que possam reduzir as desigualdades enúe
indiúduos e regiões do Município, bem como combater a exclusão social;

II. o princípio de conüole social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

III. o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional
da publicidade, a utilização de meio disponíveis para garantir o real acesso dos
munícipes às informações relativas ao orçamento.
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UII.

IX.

x.

xt.

Receita Corrente Líquida: somatório das receitas tribuüírias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes [á
excetuado as deduçôes do FUNDEBJ e outras receitas correntes deduzidas a

contribuição para o custeio do seu sistema de preüdência e assistência social e as

receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9e do art. 21 da
Constituição Federal;

Despesa Total com Pessoal: o somatório dos gastos de cada Poder com os ativos, os

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eleüvos, cargos, funções ou empregos
ciüs e de membros do Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como:
vencimentos e vantagens, fixos e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, graüficações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
ás entidades de preüdência;
órgão Orçamentário: constitui a categoria mais elevada da classificação institucional,
ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por desenvolverem um
programa de trabalho deÍinido;
Unidade Orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão orçamentário,
podendo ser da administração direta ou indireta, em cujo nome a Lei Orçamentária
Anual consigla, expressamente, dotações com üstas à sua manutenção e à realização
de um determinado Programa de Trabalho.

§ 1s - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

obietivos, sob a forma de projetos, atiüdades e operações especiais, especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamenlárias responsáveis pela

realização da ação.

Art,9e - Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a despesa por Unidade

Orçamentária, detalhada por categoria de programação com suas respectivas dotações,

especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, a modalidade de aplicação, e as

fontes de recursos e os grupos de despesa, conforme a seguir especificado:

I. pessoal e encargos sociais - somatório dos gastos com os aüvos, os inativos e os

pensionistas, relativos a mandatos eleüvos, cargos, funções ou empregos, com
quaisquer espécies remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens fixas;
subsídios, proventos de aposentadoria e pensões; adicionais, gratificações, horas extras
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§ 2s - Cada aüüdade, proieto ou operação especial idenüficará a função e a

subfunção às quais se ünculam, na forma do anexo que integra a Portaria ne 42,de 14 de abril
de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
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e vantâgens pessoais de qualquer natureza, bem como os encargos sociais recolhidos à

preüdência social geral, em conformidade com a Lei Complementar ne L01/2000;
II. iuros e encargos da díüda - despesas com iuros sobre a dívida por conüato, outros

encargos sobre a díüda por contrato, encargos sobre operações de crédito por
antecipação da receita;

III. outras despesas correntes - demais despesas correntes não preüstas nos incisos I e ll
deste artigo;

N. investimentos - despesas com obras e instalações, equipamentos e material
permanente;

V. inversões financeiras - despesas com aquisições de imóveis, aquisição de insumos
e/ou produtos para revenda; consütuição ou aumento de capital de empresas;
aquisição de título de crédito; concessão de empréstimo; depósitos compulsórios;
aquisição de títulos representativos de capital já integralizado;

VI. amortização da díüda - despesas com o principal da díüda contratual resgatado;

correção moneúria ou cambial da díüda contratual resgatada; correção monetária de
operações de crédito por antecipação de receita; principal corrigido da dívida
contratual refinanciada; amortizações e restituições.

§ 1s - As modalidades de aplicação, bem como os elementos de despesas a serem
utilizados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão obedecer à classificação

determinada pela Portaria Interministerial nq 163 de 04 de Maio de 2001 e alterações
posteriores.

§ 2s - A Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2026, conterá a

destinação de recursos, que serão classificados por Fontes, conforme definições estabelecidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN/MF e pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
rcE/cE.

§ 3e - As Fontes de Recursos mencionadas no parágrafo anterior, poderão ser
modificadas pelo Chefe do Poder Executivo, mediante Portaria e/ou Ofício, para atender as

necessidades surgidas por ocasião da execução do Orçamento.

Art. 10 - A Mensagem do Poder Execuüvo que encaminha o Projeto de Lei

Orçamentária à Câmara Municipal, no prazo preüsto no art. 42, § 5e da Constituição Estadual,

será composta de:

I. mensagem do Chefe do Poder Executivo;

II. texto da Lei;

lll. quadros orçamenúrios consolidados e anexos dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

PREFETTURÂ MUNICIPAL DÉ SALITR€-CÉ
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lV. demonsüativo de preüsão da Receita Corrente Líquida;
V. discriminação da legislação da receita referente aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social;

VI. projeção das despesas com pessoal;

Vll. proieção das despesas próprias com saúde;

Vlll. projeção das despesas próprias com manutenção e desenvolümento do ensino;

lX. proieção do repasse ao Legislaüvo Municipal.

Art. 11 - lntegrarão a Lei Orçamentária Anual do Município, os anexos e quadros

orçamentários consolidados a que se refere à Lei nq 4.320, de 17 de março de t964.

Art 12 - A Lei Orçamentária para o Exercício de 2026 deverá compreender o

Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, na forma do disposto no ArL 165, § 5e

da Constituição Federal, e eüdenciará as receitas e despesas de cada uma das Unidades
Gestoras, identificadas com o código da destinação dos recursos, especificando aquelas

ünculadas a seus Fundos, Entidades Auúrquicas, com os seguintes níveis de detalhamento:

I. programa de trabalho do Orgão;

ll. despesa por Órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;
III. as despesas por função, subfunção, programa, proieto, atividade ou operações

especiais e, quando à sua natureza, por categoria economia fGrupo de Natureza

de Despesa - GND, até a Modalidade de Aplicação - MA, tudo em conformidade
com as Portarias MOG ne 42/99, aàminda a Moümentação de Crédito do mesmo

grupo de natureza da despesa (GND), por Decreto do Chefe do Poder Executivo
Municipal dentro de cada proieto, atiüdade ou operações especiais, definidos por
esta Lei como categoria de programação.

Parágrafo Único - O controle de custos e a avaliação de resultados dos programas

constantes do Orçamento Municipal serão apresentados através de normas de controle
interno instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra "e", do inciso I, do arl 4q, da

Lei Complementar ne 101/2000, que terá vigência também no Poder Legislativo, conforme o

coput do art. 31 da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV
DAS DIRFTRTZES GERÂrS PA-RÂ A ELABORÂÇÃO E A EXFCUçÃO DOS ORçAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ATTERÁCOES
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Secão I

Das disoosicões gerais
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Art. 13 - A execução da Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2O26, deverá ser
realizada de modo a eüdenciar a transparências da gestão fiscal, observando-se o princípio
constitttcional da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as

informações.

Parágrafo Único - Deverão ser divulgados na internet:

I. A Lei Orçamenúria Anual, contendo todos os anexos que permitam a perfeitã

análise por parte de qualquer interessado;

ll. 0 Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de forma que se possa

avaliar a compatibilidade entre os instrumentos de planejamento utilizados pelo
Poder Público na condução das suas finalidades;

Ill. O Relatório Resumido da Execução Orçamentária, com a finalidade de eüdenciar
a qualidade da execução das determinações conüdas na Lei 0rçamentiíria Anual;

IV. O Relatório de Gestão Fiscal, para que possam ser verificados os limites
constitucionais e legais relativos a pessoal, restos a pagar e endiúdamento.

Art. 14 - A Lei Orçamenúria Anual consignará no mínimo 25% (ünte e cinco por
cento) da receita de impostos e transferências consütucionais para a manutenção e

desenvolümento do ensino, em cumprimento ao disposto no art.2l2 da Constituição Federal;

PaÉgrafo Único - Deverão ser computados para a apuração do percentual

definido no caput do presente artigo, os repasses a órgãos Intermunicipais e

Multigovernamentais desünadas a custeio de serüços de saúde, nos termos dos respectivos
pactos de financiamento e gest?io.

Art. 16 - O Projeto da Lei Orçamentária para 2026 será elaborada segundo observância as

normas técnicas e legais, considerando os efeitos das alterações na legislaçâo, da variação do
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

§ 1e - O Prefeito Municipal fica autorizado a incluir na Lei Orçamentária Anual, o
percentual de autorização para suplementar as dotações orçamentárias que se tornem
insuficientes, utilizando as fontes de recursos previstas no arL 43 da Lei Federal na 4.32O/64,
podendo ainda efetuar a transposição de dotações, com remanejamento de recursos de uma
categoria de programação de despesa para outra, entre as diversas funções do governo e
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Art. 15 - Deverão ser destinados, na Lei Orçamentária Anual, recursos
provenientes de impostos e transferências para ações e serviços públicos de saúde em
percentual não inferior a 15% (quinze por cento) da referida base de cálculo.
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unidades orçamentárias durante a execução orçamenrária, e designar o órgão responsável
pela contabilidade para movimentar as dotações a elas atribuídas.

§ 2e - A moümentação de crédito no mesmo grupo de natureza [GND), de um

elemento econômico através de uma fonte de recurso para outra, dentro de cada proieto,

atividade ou operações especiais, não compreenderá o limite mencionado no § 1q deste artigo,
sendo realizado mediante Oficio.

Art. 17 - A Lei Orçamenúria observará, na esümativa da receita e na fixação da

despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental definida no art.2e desta

Lei. Para fins do equilíbrio orçamentário as despesas serão fixadas em valor igual ao da

receita prevista e distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas

unidades orçamentárias.

Parágrafo Único - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador,

dolarização da moeda nacional, mudanças na política salarial, corte de casas decimais e

quaisquer outras ocorrências no Sistema Monetário Nacional, fica o Poder Execuüvo

Municipal, através de Decreto, autorizado a adequar os sistemas orçamentário, financeiro e

patrimonial, os quais terão seus valores imediatamente reústos, atentando para a perfeita

atualização e, principalmente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, seiam conservados

e estes não sofram preiuízos manifestos capazes de inüabilizar, temporária ou definitiva a

continuidade do funcionamento da máquina administrativa municipal.

Art. 18 - Fica autorizada a inclusão no Projeto de Lei Orçamenúria ou de crédito
adicional especial, de programação constante e, propostas de alterações do Plano Plurianual.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e

adequações de sua Estrutura Administraüva, desde que não comprometam as metas fiscais do

exercício, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao Poder

Público Municipal.

Art.21 - Não poderão ser fixadas despesas sem que esteiam indicadas as fontes de

recursos correspondentes, as quais poderão ser admitidas as definidas no art.43, § 1o da Lei

ns 4.32O/64, de 17 de março d,e 7964.

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE SALIÍR€.CE

Art. 20 - Deverão estar inclusos no Projeto de Lei Orçamentária para 2026, os

precatórios judiciários formalmente apresentados até 1q de iulho de 2O24, conforme

determina o art. 100, § 1e da Consütuição Federal.
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Art.22 - A Proposta de Lei Orçamentária poderá consignar crédito destinado à
concessâo de contribuições, subvenção social e/ou auxflio financeiro a entidades privadas,
bem como benefícios diretos a pessoas físicas, desde que autorizada por Lei específica,

conforme art. 26 da Lei Complementar ne 101/2000 e atendam às seguintes condições:

I. sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência

social, saúde, educação, cultura, esporte, turismo, meio ambiente, de fomento à

produção e à geração de emprego e renda;

II. seiam pessoas físicas reconhecidamente carentes, por Órgão Público Federal,

Estadual ou Municipal, da forma da Lei;

III. participem de concursos, gincanas e outros tipos de aüüdades incentivadas ou
promoüdas pelo Poder Público Municipal, à quais seiam conferidas premiações e/u
auxílios financeiros ou de qualquer espécie;

IV. selam entidades privadas cuja instalação e manutenção propicie a geração de
emprego e o desenvolümento econômico do Município;

§ 1e - As entidades públicas beneficiadas com recursos públicos municipais, a

qualquer útulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o
cumprimento das metas e objetivos para os quais receberam recursos

§ 2s - O Município de Salitre Íica também autorizado a realizar parcerias com
organizações da sociedade ciül, objetivando a consecução de finalidades de interesse público
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de proietos preüamente estabelecidos em

planos de trabalho, através de termo de colaboração, termo de fomento ou em acordo de
cooperação, tal como previsto na Lei Federal np 13.019/14.

ArL 23 - A Proposta Orçamentária deverá conter dotação denominada Reserva de

Contingência, no valor equivalente a no máximo 20lo (dois por cento) da Receita Corrente
Líquida preüsta no Proieto de Lei Orçamentária, para o exercício de 2026, e será destinada a

atender passivos contingentes e riscos fiscais impreüstos, na forma do art. 5e, inciso III "b" da

Lei Complementar ns 101/2000 e Portaria STN ne 462/2009.

§ ls - Entende-se por passivo contingente, toda aquela adversidade não possível de

ser mensurada ou incluída no Orçamento, que venha a prejudicar a programação realizada
com base nas metas definidas pelo Orçamento, ou a sua execução.

§ 2e - Entende-se por eventos e riscos fiscais impreüstos, dentre outros casos:

L frustração na arrecadação deüdo a fatos não preüstos à época da elaboração da
peça orçamentária;
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II. resütuição de tributos realizada a maior que a preústa nas deduções da receita
orçamenÉria;

IIl. ocorência de epidemias e outras situações de calamidade pública que não possam

ser planeladas e que demandem do Município ações emergenciais, com conseguinte
aumento de despesas;

lV. discrepância entre as proieções, quando da elaboração do orçamento, de taxas de
juros incidentes sobre a dÍüda e os valores efetivamente observados durante a
execução orçamentária, resultando em aumento dos serviços da díüda pública;

V. discrepância entre as proleçôes de nível da aüvidade econômica e taxa de inflação
quando da elaboração do orçamento e os valores efeüvamente observados durante
a execução orçamenúria, afetando o montante dos recursos arrecadados.

§ 3e - Caso não seia necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua

finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser
utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à

prestação de serviços públicos de Assistência Social, Saúde, Educação, Defesa CiüI, ao
pagamento de iuros, encargos e amortização da dÍvida pública e precatórios.

Art,24 - A alocação de recursos da Lei Orçamentária para 2026 e nos créditos
adicionais que a alterem observarão o seguinte:

a) A expansão das despesas obrigatórias de caráter conünuado, assim definido como tais
na Lei Complementar nq t0l/2000, não poderá exceder a 20% fvinte por cento) da Receita
Corrente Líquida apurada em dezembro de 2024;
b) Os investimentos plurianuais, entendidos estes como os que tiveram duração superior
a doze meses só constarão da Lei Orçamentária se deüdamente contemplados no Plano
Plurianual ou em Lei posterior que autorize sua inclusão.

Art. 25 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
art.9e, e no inciso II do § 1o do art.31, todos da Lei Complementar ns 10U2000, o Poder

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de
proietos, atividades e operações especiais.

§ 1e - Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da

dívida.

§ 2c - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que trata
o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:
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I. Com pessoal e encargos patronais;

II. Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no arl 45 da Lei

Complementar nq 101/2000.

§ 3e - Na hipótese de ocorrência ao disposto no caput deste artigo o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível
para empenho e movimentação financeira.

Art, 26 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de

recolhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislaüvo e Execuüvo, bem como dos demais

Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, respectivamente, de modo a

eüdenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da

universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art.27 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do Orçamento Fiscal
serão considerados:

I. os fatores conjunturais que possam ür a influenciar a produtividade;
lI. o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercÍcio; e

III. as alteraçôes tributárias, conforme disposições constantes nesta Lei.

Seção III
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 28 - As dotações destinadas à assistência à população carente serão

consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado

de vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo, deüdamente
cadastradas no CadÚnico ou cadastradas em alguma unidade de Referência de Assistência

Social do MunicÍpio.

Art.29 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas

a atender às ações de Saúde, Preüdência e Assistência Social, e obedecerá ao disposto nos

arts. 167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 20L,203, 204 e 212, § 4e, da Constituição Federal e/ou
dispositivos preüstos na Lei Orgânica do Município, e contará, dentre outros, com recursos
provenientes:
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I. das receitas diretamente arrecadadas pelas enüdades que integram
exclusivamente o Orçamento de que trata esta Seção;

II. de transferência de contribuição do Município;
IIL de transferências constitucionais;
IV. de transferência de convênios;
V. das contribuições sociais preüstas na Constituição Federal, exceto a de que trata

o arL 212, § 5o, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
VI. da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada

para despesas com encargos preüdenciários do Município; e

VII. do Orçamento Fiscal.

pos REcuRsos CoRRESPoNpENTES Às poTAÇÕEs ORçAMENTÁRIAS pESTTNApAS AO
PODER LEGISIJITIVO. COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 30 - Para fins do disposto neste Capítulo, o Poder Legislativo Municipal
encaminhará ao Poder Executivo até 30 ftrintal dias do prazo preüsto no § 5q, arL 42 da
Constituição Estadual, sua respecriva proposta orçamentáúa, para fins de consolidação do
Proieto de Lei Orçamentária Anual, observadas as disposições constantes desta Lei.

Art,31 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2026,
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual
definido pelo art. 29-A da Constituição Federal, que será calculado sobre a receita tributária e

transferências do Município, auferida em 2025.

§ lc - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á a
receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para
a entrega da Proposta Orçamentária do Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até
o final do exercício.

§ 2e - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada
para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação
à base de cálculo utilizada para a elaboração do Orçamento:

I. caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos
preüstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou
uülizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo;
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I[. caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos

preüstos, o Poder Executivo poderá abrir crédito adicional suplementar para

reforço das dotações do Poder Legislativo, üsando garantir o repasse no
percentual de até 7o/o fsete por cento] sobre as receitas tributárias e

transferências decorrentes de impostos, realizadas no exercício de 2025.

§ 3s - A Câmara Municipal não comprometerá mais de 7 Oo/o (setenta por centoJ de

sua receita com despesas de Folha de Pagamento.

Art. 32 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição Federal os recursos
correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive oriundos de

créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de

desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais sobre a

receita ftibuúria e de transferências de que trata o art. 29-A da Constituição Federal,

efetivamente arrecada no exercício de 2O25, ou, sendo esse valor superior ao Orçamento do
Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários.

Art.33 - O repasse financeiro relaüvo aos créditos orçamentários e adicionais será

feito diretamente em conta bancária da Câmara Municipal.

ArL 34 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas

bimestralmente se consolidará a execução orçamenúria do Executivo para elaboração do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREO, conforme disciplina a Lei

Complementar na 101/2 000.

CAPÍTUIO VI

prsposrcÔEs soBRE A RECETTA PÚBLrcA MUNTCTPAL E ALTERACõES NA LEGTST-AçÃO

TRIBUTÁRIA

ArL 35 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as

diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos

termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria
Interministerial ne 163, de 04 de maio de 2001.

Parágrafo Único - As receitas preüstas para o exercício de 2026, serão calculadas

acrescidas do índice inflacionário preüsto nos últimos doze meses, mais a tendência e

comportâmento da arrecadação municipal mês a mês e a expectâtiva de crescimento
vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios financeiros.
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Art. 36 - A estimativa da receita que constará o Projeto de Lei Orçamentária para o
exercício de 2O26 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais, com üstas à expansão da base de tributação e consequentemente aumento de
receitas próprias.

Art, 37 - A estimaüva de receita citada no artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade do
conhibuinte e a iusta distribuição de renda, com destaque para:

I. reüsão e atualização do Código Tributário Municipal;
II. reüsão das isençôes de impostos, taxas, incentivos fiscais e outres fontes de

renúncia de receitas, aperfeiçoando seus critérios;
IlL compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados

pelo Município, de forma a assegurar a eficiência;

lV. insdruição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que as

necessite como fonte de custeio;

§ 1s - Ocorendo alterações na legislação tributária posteriores ao

encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que impliquem
aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida Lei, os

reürrsos adicionais serão obleto de Projeto de Lei, para abertura de crédito adicional no

decorrer do Exercício Financeiro de 2026.

§ 2s - Com o obletivo de estimular o desenvolümento econômico e cultural do

Município, o Poder Executivo poderá encaminhar Proietos de Lei de incentivos ou beneficios
de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados
no Anexo de Metas Fiscais, iá considerados no cálculo do resultado primário.

Art 38 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de
mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse público
rele,r'ante,

Art 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Díüda Aüva, cuios

custos para cobrança selam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, não se

consütuindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3a do art. L4 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art 40 - Caso haia a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou
beneficio de natureza tribuúria da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser
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demonstrada iuntamente com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano de
2O26 e os dois exercÍcios seguintes.

I. demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais preüstas pelo Município;

ll. estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2026 e nos dois
seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, maioração ou criação de tributos e contribuições.

§ 2s - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia,
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou
contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

CAPITULO vII

DAS DISPOSICÔES REIITTIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCÂRGOS SOCIAIS

Art. 41 - Os Poderes Executivo e Legislativo encaminharão mensalmente ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por meio do Sistema de Informações Municipais, a

individualização dos cargos efetivos e comissionados ocupados, indicando a remuneração de
cada servidor.

Art. 42 - No Exercício Financeiro de 2026, observado o disposto no art. 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I. houver dotação orçamenuária suficiente para o atendimento da despesa; e,

ll. for observado o limite preüsto no artigo 20 da Lei Complementar na 101/2000.

Art.43 - Para fins de atendimento ao disposto no arL 169, § 1o, II, da Constituiçáo
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações na estrutura de carreiras, bem como
admissões e contrataçôes de pessoal a qualquer título, desde que observados o disposto nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar nq 101/2000.
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§ 1e - Fica autorizada a realização de concursos públicos para preenchimento de

cargos efetivos que se encontrarem vagos.

§ 2s - Fica autorizada a contratação de servidores por prazo determinado, nos

termos do art. 37, IX, da Constituição Federal.

§ 3e - Os Poderes Executivo e Legislaüvo priorizarão a realização de concurso
público, criação e implantação do Plano de Cargos e Carreiras para todos os servidores
públicos municipais.

Art 44 - No exercício de 2026, a realizaçáo de serviço de natureza extraordinária
somente poderá ocorrer, depois de ultrapassado o limite prudencial de 95% (noventa e cinco
por cento) do limite legal, quando necessária ao atendimento de situações emergenciais de

risco ou preluízo à sociedade.

Art.45 - Se os gastos referidos no artigo superior, atingirem o limite com a

prudência de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nq 101/2000, a realização de serviços
extraordinários ficará restrita apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em
casos excepcionais.

ArL 46 - O disposto no § 1e do arl 18 da Lei Complementar nq 101/2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,

independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Único - Não se considera como subsütuição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativa à execução
indireta de atiüdades que, simultaneamente:

[. seiam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que consütuem
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

ll. não seja, inerente às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou
parcialmente;

Ill. não caracterizem relação direta de emprego.

CÂPÍTULO vIII
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Art.47 - A Proposta de Lei Orçamenúria Anual deverá consignar dotações
próprÍas desünadas à redução do endividamento de longo prazo do Município, observando
sempre os limites definidos na Resolução na 40/01 do Senado Federal e suas alterações.

Art 48 - As operações de crédito interno reger-se-ão pelo que determina a

Resolução na 43/01 do Senado Federal e pelo contido no Capítulo Vll da Lei Complementar ne

to7/2000.

Art.49 - A qualquer época do exercício, o Município poderá contratar operaçôes
de crédito por antecipação da receita, desünadas a atender a insuficiência de caixa e
atenderão às exigências contidas na Lei Complementar ne 101/2000 (LRFJ e as mencionadas
abaixo:

I. somente será permitida a partir do l.Oq dia do início do exercício de 2O26;

II. deverá ser liquidada, inclusive com os serviços da díüda até o dia 10 (dez) de
dezembro de 2026;

lll. em caso de mais de uma operação, a partir da segunda, somente será permiüda
após a liquidação total da operação anterior.

CAPITULO Ix

DAS DISPOSICÔES FINAIS

Art. S0 - Se o Proieto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do
Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2025, fica autorizada a execução da proposta
orçamentária em cada mês, até o limite de L/L2 fum doze avosJ de cada dotação, na forma da
proposta remetida à Câmara Municipal, quando a respectiva Lei não for sancionada.

Art. 51 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
encargos, decorrentes de eventuais atrasos de pagamento por insuficiência de caixa e/ou
necessidade de priorização de pagamento de despesas consideradas imprescindíveis ao pleno
funcionamento da máquina administrativa e a execução de projetos prioritários.

Art. 52 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe

do Poder Executivo.
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Ârt 53 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo
Federal e Estadual através de seus Órgãos da Administração Direta ou Indireta, para
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 54 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos

Orçamentos as eventuais modificaçôes ocorridas na Estrutura Organizacional do MunicÍpio,
bem como na classificação orçamentária das receitas e despesas, por alteração na legislação
federal ocorridas após o encaminhamento do Proieto de Lei de DireEizes Orçamentárias de
2O26 ao Poder Legislaüvo.

Ârt. 55 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter transferências de recursos para
custeio de despesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente o
atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes no arL 62 da Lei
Complementar Federal ne l0l /20OO.

Art. 56 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trintal dias após a
publicação da Lei Orçamentâria de 2026, Decreto estabelecendo a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, por órgãos e metas bÍmestrais de
arrecadação, nos termos dispostos no arl 8e e 13 da Lei Complementar ns 101/2000.

ArL 57 - 0 Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara para propor
modificações nos projetos de Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da

Lei do Orçamento Anual enquanto não for encerrada a votação.

Art.58 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios
de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da
preservação da autonomia municipal, podendo repassar auxílios financeiros para as mesmas.

Art. 59 - As despesas relativas a programas, proietos, serviços e benefícios nas

áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse

direto com outras esferas de governo serão incluídas no orçamento.

ArL 60 - Fica autorizada a criação de Fundos Especiais para fins de recebimento
de receita ünculada oriunda das fontes municipais, repasses de entes federativos ou outras
entidades públicas e privadas, doações ou outras receitas.

Art. 61 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PRÊFÊIÍURA MUNICIPAL DÉ SALIÍRÊ.CÉ

o
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@SATITRE
PRE TE IT UFA MUNICIPAL

O POYO Ê QUIM FAI

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE SALITRE

tEr DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 202ó

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁtCUtO OAS METAS ANUAIS

t- EvotuçÃo DA RECE|TA

Art.4Q, § 2e, lnciso ll da LRF

(Valores em RS 1,00)

ESPEGIFICAçÂO
REALIZADA ORçADA PREVISTA

2023 2024 2025 2026 2027 2028

RECEITA ORçAMENTtrRh 80.863.349,16 97.175.608,28 114.180.000,00 119.694.894,00 125.476.157,38 '131.536.655,78

RECEITAS CORRENTES 79,695.592,13 97.130.432,í9 'l'12.264.500,00 '127.338.154,í3 í33.488.586,97 í39.936.085,73

lmposlos, Taxas e Contrlbuiçóes 2.522.129,67 2.428.933,40 2.493.500,00 2.613.936,05 2.740.189,Í6 2.872,540,30

IPTU 42.445.05 45,680,51 45.300.00 47 .487 ,99 49.781.66 52.186.11

645.320,26 499.883.45 606.800,00 636.108,44 666.832,48 699.040.49

24.138,41 16.230.48 35.200,00 36.900,16 38.682,44 40.550,80

IRRF 1.768.088,74 1.831.838.63 1.750.200,00 1.834.734,66 1_923.352,34 2.016.250.26

Outros impostos, taxas e mntribuiçoes de melhoria 42.137 ,21 35.300.33 56.000.00 58.704.80 61.540.24 ô4.512,64

(-) MARGEM PANE COIICCSSÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Conttibuiçóes 204.807,20 670.964,26 690.000,00 723.321 ,00 758.263,69 794.887,83

Contribuiçáo do servidor para o plano de previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204.807 .20 670.964,26 690.000,00 723.327 ,00 758.263.69 794.887,83

Receita Patrimonial 588.265,29 492.728,75 7.l2.í00,00 7 46.494,43 782.550,íí 820.347,28

Aplicáçôes Íinanc6iras 588.266.29 492.728,75 703.300.00 737 .269.39 772.879,50 810.209,58

Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 8.800,00 9.225.04 9.670,61 10.137,70

Dividendos RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0utras Rece tas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Rêcêilas de Serviços 30.404,00 0,00 58.300,00 61 .1 15,89 64.067,79 67.162,26

TransÍeÍênclas Correntes 83.154.241,44 100.605.587,88 117.357.200,00 123,025,552,76 128.967.686,96 135.196.826,24

Cot+part6 do FPM 27.255.590,33 3 r.590.280,21 36.500.000,00 38.262.950.00 40.111.050.49 42.048.414,?2

Cot+parte do ICMS 9,569.225,96 9.339.007,13 12.000.000,00 12.579.600,00 13.187,194,68 13.824.136,18

Cole.pârts do IPVA 464.748,55 432.081,33 1.000.000.00 1,048.300,00 1.098.932,89 1.152,01 1,35

ISS

ITBI

Oukas Íeceitás de contribuiçõês



Cota arte do ITR 5,626,73 5.389,57 3.300,00 3,459,39 3.626,48 3.80'1,64

Transferências da LC 87/96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TransÍerências da LC 6'1/89 32,066,11 27.866,98 30.000,00 31,449,00 32.967,99 34.560,34

TransÍerência do FUNDEB 44.484.610,50 46.633.217,19 48.885.601,58

0uÍas kansíerências 60íentes 14.805,765,49 19.471.196,05 25.388.900,00 26.615.183,87 27.900.697,25 29.248.300,93

OutÍas ReceitaB Corlentes 172,538,70 620.103,69 160.000,00 í67.728,00 175.829,26 184.321,82

0ulras receihs financekas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas conentes restantes 160.000,00 184.321,82

Receitas coíêntes restantes (RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compênsações financeiras entr6 reg imes de previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE CAPITAL í.í67,157,03 45.176,09 1.9í5.500,00 2.008.018,65 2.105.005,95 2.206.677,74

Operaçóes de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação dê Bsns 28.828,25 30.220,65 31.680,31

Transferências de Capital 1.046,412,55 45.176,09 1.888.000,00 1.979.190,40 2.074.785,30 2.174.997,43

Convênios 0,00 0,00 723.000,00 757.920,90 794.528,48 832.904.21

Outrâs Transferências de Capital 1.046.412,55 45.176,09 '1.165.000,00 1,221.269,50 1.280.256,8? 1342.493,22

outras Receitas de Capital 0,00 0,00

Recêitas lntra 0rçamentarias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções da Recêitâ 9.206.600,00 9.651.278,78 í0.117.435,55 í0.606,í07,68

Deduçáo Colâ-partê do FPM - Cota lvlensal 4.962.025,06 5.726.843,35 6.600.000,00 6.918.780.00 7 .252.957 ,07 7.603.274,90

Deduçáo Cola-parte do ITR 1,550,15 1.077,80 600,00 628,98 659,36 691,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ded Cola-parte ICMS 1.913,845,28 1.852.702,20 2.400.000,00 2.515.920,00 2.637.438,94 2.764327.24

Deduçáo Cola-parte IPVA 92,949,92 101.688,95 200.000,00 209.660,00 219.786,58 230.402,27

Dedução Cola-parte lPl 6,424,76 5.573,49 6.000,00 6.289,80 6.593.60 6.912,07

FONTE: Demonstalivos Contábeis; Unidade Responsável: PtIS; Data da Emissã0: 06/04/2025 e Hora dâ Êmissão: 14:26

Prefeitura Municipal de Salitre

Praça 5ão Frâncisco, s/N, centro - Sãlltrê-cE - 12.464.491/0001'00

31.021.218.271 39.739.766,611 42.435.000,00 |

167.728,001 175.829,261rzzsas.zol oeo.toa.osl

121.344,481 0,001 27.500,001

0,001 0,001 0,001 0,001

6.97O795,171 Z.6AZ.A8S,ZSl

Dedução Transferênciâ LC no 87i96



@SALITRE
PRETEITUNA MUNICIPÂL

o Povo Ê Qu:M FAz

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAT DE SATIIRE

rEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁilAS - tDO 2026

METODOTOGIA E MEMóIIA DE CÁTCUTO DAS METAS ANUAIS

il - EVOrUÇÃO DA DESPESA

Art.4e, § 2P,lnciso ll da LRt

(Valores em RS 1,00)

ESPECTFTcAçÂO
DESPESA (LIOUIDADA} ORçADA PREVISTA

2023 2024 2025 2026 2021 2028

DESPESA TOTAL 82.433,401,79 96.348.í69,40 1í4.180.000,00 119.694.894,00 125.476.157,38 131.536.655,78

DESPESAS CORRENTES 77.261.821,93 89.915.022,57 98.782.570,00 '103.553.768,13 108.555.415,í3 113.798.64í,68

Pessoal e Encargos Sociais 43.273.285,03 51 .728 .17 4 ,33 57 .427 .410.00 60.200.734.58 63.108.430.06 66.Í56.567,24

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 10.000,00 '10.483,00 10.989,33

0utras Despesas Correntes 33.988.536,90 38.186.848.24 4'1.345.560.00 43.342.550,55 45.435.995,74 47.630.554.33

Margam p/ expansão das desp. obrigatórias de caráter continuado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.17í.579,86 6.433.146,83 15.277.430,00 16.0r5.329,87 16.788.870,30 17.599.772,74

lnveslimentos 3.597.463,62 2.591.338,06 11.823.430.00 12.394.501,67 12.993.156,10 13.620.725.54

lnversóes Financeiras 0,00 0,00 294.000,00 308.200,20 323.086,27 338.691.34

Amorlização da Divida 1.574.116,24 3.841.808.77 3.160.000.00 3.312.628.00 3.472.627.93 3.640.355,86

DESPESAS (lntra-orçamentárlas) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amort da Dívida 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Resorva ds Contingôncia (RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

nesenvl oe coHINGÊNcn 0,00 0,00 í20.000,00 125.796,00 l3í.87í,95 138,241,36

FONTE; Demonstratlvos Contábels; Unldâde Responsável: PMS; Data da Emissão: 06/04/2025 e Hora da Emissão: 14r26

Prefeitura Municipal de salltre

Praça São FÍancisco, S/N, Centro - Salitre-CE - 12.464.49710007-00

11.520,11



@SALITRE
PREfEITURA MUIfIC}PAL

o Povo Ê outM FAz

ESIADO DO CEARÁ
PIEFEITURA MUNICIPAT DE SATITRE

tEt DE DIRETRIZES OnÇAMENIÁRIAS . tDO 202ó

METODOTOGIA E MEMóRIA DE CÁICUTO DAS MEIAS ANUAIS

III . NESUTTADO PRIMÁNIO E NOMINAL

Art.4€, § 2P, Inciso llda l"RF

(valores em RS 1,00)

ACIMA DA LII{HA

RECEIÍA§ PRIMÁRNE
REALIZADO ORçADO PREVI§TO

2023 2024 2025 2026 2021 2028

RECETTAS CoRRENTES {EXCETO FONÍES RPPS) 0) 79.695.592,13 97.130.432,10 fl2.264.500,00 117.625.750,46 123.307.083,64 129.262.815,70

lmpostos, Íâxas e Conhibuições 2.522.129,67 2.428.933,40 2.493.500,00 2.613.936,05 2.740.189,16 2.872.540,30

IPTU 42.445,05 45.680,51 45.300,00 47.487,99 49.781,66 52.186,11

ISS 645.320,26 499.883,45 606.800.00 636.108,44 666,832.48 699.040,49

ITBI 24.138,41 16,230,48 35,200,00 36.900,16 38.682,44 40.550,80

IRRF 1.768.088.74 1.831.838,63 1.750.200 00 1.834,734,66 1,923.352,34 2.016.250,26

Oulros imposlos, laxas e conl buiçôês de m€lhoía 42.137,21 35,300,33 56.000 00 58.704,80 61.540,24 64.512,64

Receita de ConiribuiÉo 204.807,20 670.964,26 690.000,00 723.327,00 758.263,69 7S4.887,83

Roc€ita Patímonial 588.266.29 492.728,75 712.'100,00 746.454.43 782.550,11 820347.28

Aplicaçóes Financeiras {ll) 588.266,2S 492.728,15 703.300,00 737,269,39 772.879,50 810.209,58

Oulras Receilâs Patrimoniais 0,00 0,00 8.800,00 9.225,04 9.670,61 10.'137,70

Trânsíerências Coíentes 76.171.446,27 92.917.702,09 108.150.600 00 '113.374.273,98 118.850.251.41 124.590.7'18,56

Cota- rts do tPM 22.293.ffi5.27 25.863.436,86 29.900.000,00 31.344.170.00 32.858.093,41 34.445.139,32

Cota-pade do ICMS 7.655.380.68 7.486.304,93 9.600.000,00 10.063.680,00 10.549.755,74 11.059.308,95

Cota-parte do IPVA 371.798,63 330.392,38 800.000,00 838.640,00 879.146,31 921.609,08

Cota-parte do ITR 4.076,58 4.311,77 2.700,00 2.830,41 2.967,12 3.110,43

TEnsfer6ncias da LC 87i96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TransÍeÍências da LC 61/89 25.641,35 22.293,49 24.000,00 25.159.20 26.374,39 27.648,27

31 .021 .218,27 39.739.766,61 42.435.000,00 44.484.610,50 46.633.217,19 48,885.601,58

0utras lransíerências colrcnles 14.805.765,49 '19,471.'t36,05 25.388.900,00 26.615.183,87 27.900.697,25 29.248,300,93

Demais Receitas Collentes 202.942.70 620.103,69 218.300,00 167.728,00 175.829,26 1U.32182

Outras Rêcêitas Finãnceiras I 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec6ilas corenteô restantes 202.942.70 ô20.103,69 218.300,00 167.728.00 175.829,26 1U.321,82

RECEITAS P RIAS CORRENÍE§ EX6ETO FONTES RPPS 79.107.325,84 06,537.703,44 111.56í,200,00 1'16,888.430,07 122,534,204,14 't28.452.606,20

RECETTAS PRrúIRúS CORRENTES (COM FoNTEE RPPS) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA§ úÃO PRIMÁRNS CORRENÍE§ (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Íransferências do FUNDEB



RECEITAS DE CAPIIAL 1,'167.757,03 45.176,0S 1,9í5.500,00 2.008.018,65 2.'t05.005,s5 2,206,67?,74

dê Crêdilo l 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Amo de róstimos lx 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Aliena de bêns 121.344,48 0,00 27.500,00 28.828,25 30.220,65 31.680 31

Rêceitas de aliena de investimentos t6m 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Recêitâs de alienaçáo de investimentos eTÍt'lan. 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Oulras alie de bens 121.344.48 0,00 27.500,00 28.828,25 30.220,65 31.680,3'1

TEnsferências de Ca I 1 .A46.412,55 45.176,09 1.888.000,00 '1.s79.190,40 2.07 4.785,30 2.174.997.43

Convênios 0,00 0,00 723.000,00 757.S20,90 7S4.528,48 832.904,21

1 .A46.412,55 45.176,09 1.165.000,00 1 .221 .269,50 1 .280.256,82 1.342.093.22

0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

OulÍas receitas de tal nào tmanas 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0

ouiras receilas de capiiãl pllmárias 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

RECEITAS PRI DE 0APITAL (ExCEÍ0 F0NÍES RPPS) (xlll) = (Vll.(vlll+lx+x+xl+xll»
45.176,09 2.206.677,74

RECEITAS PR DE CAPITAL coM FoNTES RPPS) x 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PR DE CAPITAL COM FONTES RPP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PRI ToÍAL (XVl) ! (lV+V+ 80,275.082,87 9§.682.879,53 í't3.476.700,00 í 18.896.508,72 '124.639.210,09 It0.6§s.t83,94

nrcarr Énmnte rótlL (ExcETo FoNTES RPPS) (xvll) = (lv{xlll) 80.275.082,87 s6.682.t79,53 ,13.476.700,00 't 't 8,8§6.508,72 '124,639.210,00 í30.659.283,94

DE§PÊ§A§ PTUMÁRIAS
REALIZADO FIXADA PREVISTO

202! 2024 2025 202â 202f 2028

DESPESAS CoRRENTES (EXCETO F0NTES RPPS) {Xvlll) 77 .261 ,821 ,93 89,9't5.022,57 98.782.570,00 103.553.768,13 108.555.415,'t3 113.798.641,68

Pessoal e Encargos Sociais 43.273.285.03 51.728.174,33 57 .427 .010,00 60.200.734.58 63.108.430,06 66.156.567,24

Juros e Encargos dâ dívida (XlX) 0,00 0.00 10.000,00 10.483,00 10.s89,33 11.520,11

outras Despesas Goffenles 33.988.536,90 38,186.848,24 41.345.560,00 43.342.550.55 45.435.995,74 47.630.554,33

D€SPESAS PR|i{ÁRIAS C0RRENTES (EXCETo FoNTES RPPS fl.xrx) 77.261,821,93 89.915.022,57 98.772.570,00 'í03.543,285,13 108.544.425,80 113.787,121,57

DESPESAS coRRENÍES (coM toNTEs RPPS) (xxl) = (Xvlll-xlx) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

I)E§PESA§ P R|AS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉSPESAS DE CAPTTAL (EXCETo FONTES RPPS) (XXlll) 5.t71,579,86 6.430,877,83 15.277.430,00 16.015.329,87 16.788.870,30 17.599.772,74

nvêslimentos 3.597.463.62 2.589.069,06 11.823.430,00 12.394.501,67 12.993.156.10 13.620.725,54

lnvercóes Financeiffis 0,00 0,00 294,000,00 308.200,20 323,086,27 338.691,34

Concessão de Empréstimos e Financiamenlos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Aquisiçâo de Tltulo de Capiiâljá lntegralizâdo (XXV) 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Aquisição de Titulo dê Crédito {XXVI) 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

AÍro da Dividâ {XXVll) 1 .57 4.116.24 3.841.808,77 3.160,000,00 3.312.628,00 3.472.627.93 3.640.355,86

DESPESAS PRI DE CAPTTAL (EXCETO FoNTES RPPS) lXXVlll)

XXV+XXVI+XXVI

(xxflr.
3,597.463,62 2,589.06S,06 12.117,430,00 12.702.701 ,87 13,3',16,242,31 '13.959.4r6,88

RESERVA DE crA (xxrx) 0,00 0,00 120,000,00 í25.796,00 't3í,871,S5 138.241,36

OESPE§AS DE CAPTTAL (CoM Fot'rTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPE§AS NÃO PRIiTilA§ DE C,qÚÃL(COM FONTES RPP6} (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

o,ool

0ulras Transferências de Capilal

outras Receilas de Capital

1.167.757,031 1.915.500,001 2.00s.01s,651 2.ro5,oos,esl



DE§PE§A TOTAL = (xx+xxl+xxvlllíxxlx+xxx) 80.27!.082,87 0r,504.091,04 tí1.0í0,000,00 116,971,7S3,00 121.902.510,,l2 127,801.770,8í

([x+xxvlr+xxtx) r0,650.285,55 92.504.09,|,63 í11.010,000,00 't ,l6.37't,783,00 121.S02.5{0,12 127,884.779,0,|

DESPESAS PAGAS (a) 78.305.277,45 91.722.475,64 109.18S.635,15 114.241.522,50 119.765.'116,65 126.362.023,30

RE§ToS A PAGAR PRoCES§ADoS PAGOS íb) 2.771.917,73 2.178.7 82,36 2.073.547,17 '1.973.394,84 '1.878.079,87 í.787,368,61

nÉsroú pAcAaNÂo PRocEssADos PAGos (cl 1 .103.202,41 301.524,44 286.960,81 273.100.60 259.909,84 247.356,20

RE§ULTADO P RIO (COM RPPs).Aclmâ da Llnha (xxxlv) ! lxvla-

+XXXllb+XXXllc
-1.905.3'14,72 2.480.007,0s r,926.556,87 2.408,490,37 2.736.103,72 2.262.535,82

RESULTADO PRIMÁR|o (§EM RPPSI . Acima da Linhâ (XXXV) = [Xvlla'

{XXX|la+)(xxllb+XXXllc)l
2,220.556,87 2.7't6.600,57 3.05t.189,s0 2.601,227,16

REALIZADO PROGRAÍI/IADO PREVISTO

202N 2024 2025 2026 2077 2028

Jurcs, Encarg os e VaÍiaçôes Llonêtárias Ativos {Excêto RPPS) (XXXVI) 588.266,29 492;128,75 703.300,00 737.269,39 772.879,50 8'10.209,58

4.729.133,68 17.19í.966,61 18.022.338,60 17.151.859 64 16323 .424,82 15.535.003,40

.í2.491.355,33 .12.123.566,66.,Í5.098.481, .13.697.8SS,68.6.046.182,ít .14,219.,l40,77I damas Ac LinhaULES ÂDT o I,IALI sÊM PRP (xxxvu) {.xxv+(xxxvt+.xxxvll)R NOM ( l

AEÀIXO DA LINHA

CÁLCULO DO NESULÍADO NOMINAL
REALIZADO PROGRAMÂDO PREVISTO

2t23 2024 2025 2026 2027 2028

DÍUDA C0N§0LtDADA (xXXlX) 't4.2't9.864,59 27,570.022,43 26,238.390,35 24.971.076,09 23.7 64.573,12 22.617 .121,52

DEDUç ES (XL) .7.28í.769,13 .7.706.597,35 .7.098.627,96 .6.508.637,2'l .5.935.206,78 .5,376.960,29

Disponibilidade de Câixa -7 .281.769J3 -7.706.597,35 -7.098.627,96 -6,508,637,21 -5.S35.206,78 -5.376.360,29

Disponibilidade de Caixa Bruta 4 304.345.72 2.M0.380,32 2.558.250,69 2.681.814 20 2.811 .345,82 2.947.133,83

(-) Rêstos a Pâgar Procêssados (xLl) 4.000.660,'17 2.634.222,84 2.506.98S,84 2.385.902.23 2.270.663,15 2.160.990,'12

(-) Depósilos Restituiveis e Valores Vinculâdos 7.585.458.68 7.512.754,87 7.149.888,81 6.804.54S,18 6.475.889,45 6.163.103,99

0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

D DA CONSOLIDAOA OUIDA | = (xxxtx.xL) 21.501.633,72 35.276.6í9,78 33.337.018,31 3,l.479.713,30 23.700.17S,90 27.994.085,21

RESULTADo NOi,rlNAL ISEM RPPS)'Abalxo da Linha (XUll) . (xLlla.XLllb) -9,588,93§,3,| .13.774,086,06 1,039.60í,47 í.857.t05,00 1.?79.533,10 1.706.094,70

AJUSTE MÊTODOLÓGICO
REALIZADO PROGRAMADO PREMSÍO

2024 2026 7027 2028

SALD0 RPP (xLlV) = (xLla-xllb) -2.839.583,80 1.366.437,37 127.232,96 121.087.61 115.239,08 109.673,03

RECEITA DE ALIEN DE INVE§Íll\,'lENToS PERMANENTES (XtV)=(Xl) 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL VD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PAGAIVENTO DÉ PRECA Rros TNTEGRANÍES DA DC (XLVIll) 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00

AJUSTES RELAÍIVOS AO RPPS (XLVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0uTR0s AJUSTES (XLXIX) 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

RE§ULTÀ00 NoIIINAL (§EM RPF§) AJUST D0 . Abãixo da Linha (Ll:(xL +(XL|V.XLV.

xLV[,XLvü)+i.(XLXTX)
.'12.420,523,11 .12,408.548,ô9 r.812.368,51 1.73A.217,39 r.604,2s433 1,596.42,t,87

nesuLnúpnúÀnto (8EM RPPs). Abálro da un hâ (LllrL'(xxx\I'xxxvll) ,8.287,8§5,72 liiú,me,ttl 19, r fl.407,1 'r 1S.150,307,041 'l?,214,810,65 1ô.321.2t6,49

JUROS NOMII,IAIS

Juros, Encargos e Vâriâçõês l\,4onetá as Passivos (Excelo RPPS) (XXXVIl)

.,.r*.r,n,rrl 2.48o.os7,oel

Demâis Havercs Financeiros

202' 2025



0,00 0,000,000.00 0,000,00§ALDOS DE EXERC OS ANTERIORES
0,00 0,000000,00 0,000,00Recusos afiecadados êm êxêrclcios antoliolos - RPP§

0,000,000,00 0,000,00 0,00SupeÍávil financeiÍo ulilizâdo parâ abertura dê créditos adicionais
0,00000 0,000,000,00 0,00RESERVA ORÇAI\,IENTARIA DO RPPS

Til

FONTE: Demonstaativos Contábeis; Unidade Responsável: PMS; Data da Emissãol 06/04/2025 ê Hora da Emissão: 14:26

Prefeitura Municipal de salltre

Prâça 5ão Francisco, S/N, Centro - Salltre'cE' L2 464,497/000L-00

It'tFoRiIAÇÔÉs ADICIONAI§
REALIZADO PROORAMADO PREVISTO

2024 2025 2026 2027 2020



@
PREFTITUBA MUVICIPA-

O FOVO À QUEM FTZ

IV - MONTANIE DA DíVIDA

Ârt.4c, § 2e, lnciso llda LRF

(valores em RS 1,00)

FONTEi Demonstrativos Contábeil; Unidade Responsável; pMSi Datã da Emissãoi 06/04/2025 e Hora dã Emis5ãoi 14:26

SALITRE
ESTADO DO CEARÁ

PRETEITURA MUNICIPAT DE SAIITRE

rÊr DÊ DIREIRIZES ORçAMENTÁRIAS - tDO 2026

MEÍODOIOGIA E MEMóRIA DE CÁtCUtO DAS MEÍA§ ANUAIS

Prefeitura MuniciPal de Salitre

Praça São Frãncitco, s/N, Centro - Salitre'CE " 12,464.491/0001'00

ESPECTFTCAÇÃo
REALIZADO PROGRAMADO PREVISTO

2023 2024 2025 2026 2027 2028

D DA CONSOLIDADA (U 14.2í9.8ô4,59 27.570.022,43 26.23E.390,35 24.971.076,09 23.764.973,12 ?2.417.',t24,92

Dívida Mobiliáda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Oukâs Dívidas
'14.219.8ô4,59 27 .570 .022,43 26.238.390,35 24.971.076,09 23 .164 .973,12 22.617.124p2

DEDU ES (il) -7.281.769,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alivo onivel 4.304.349.7 2 2.440.380,32 2.558.250,69 2.681.814,20 2,811.345,82 2.947.133,83

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagâí Processados 4.000.660,17 2.634.222,80 2.506.989,84 2385.902,23 2,270.663,15 2.160.990,12

Rêstituíveis e Valorcs Vinculados 7.585.458,68 7.512.754,87 7.149.888,81 6.804.549,18 6,475.889,45 6.163,103,99

õlvror coi§oúomA LhulDA (l -il) 2'1.501,633,72 27.570.022,43 26.238.390,35 24.97',t .816,09 23.764.973,12 22.617.124,92



@SALITRE
FRE TT I'T URA ÀÁ'NICIPAL

O POVO Ê QUEM FA'

ESÍAOO DO CEARÁ

PNETEITURA MUNICIPAT DE SATITRE

tEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - tDO 2026

ANEXO DE METAS TISCAIS

Art.4c, § 1!, da LRF

(valores em RS 1,00)

ESPECTFTCAÇÃO

2026 2027 2028

Vrlor

CorÍ!nt!
(.)

Vslor

Conrtânte

% PIB

(a/ PIB)

x 100

% RCL

(s / RcL)

r 100

Valor

CoÍÍlnlt
(b)

ValoÍ

Conrlânlê '( 
PIB

(b / PrBl

r í00

% BCL

(b / RcL

r 100

Vrlor
Comntr

(c)

VdoÍ

Combnta

% RCL

(c / RcL)

r 100

R0colta Tolal (EXCEÍO FONTES RPPS) 119.694.894,00 113.995.137,14 0,055 10't,706 125.476.157,38 114.355.121,79 0,057 101,706 131.536.655 78 121.031.151,80 0,058 101.706

R.c€itas Prlmárias (EXCEIo F0NTES RPPS) (l) 118.896.508,72 113.2U.770,21 0,055 't0 t,028 124,639.210,09 113.592,353,69 0.056 101,028 130.659.283 94 120.223.853,46 0,057 101,028

Dêspêra Íotal (EXCEÍO FONÍES RPPs) 119.694.894,00 113.995.137,'t4 0,055 t0't,706 125.476.157,38 114.355.121,79 0,057 101,706 131.536.655,78 12'1.031.151,80 0,058 101,706

Despesas Primária§ (EXCEIo F0NTES RPPS)(10 116.179.8't8.'t5 110.647.445,86 0,054 98,719 121.580.020,10 110,804,301,75 0,055 98,548 128.058.056 78 117.830.379,81 0,056 99,017

Rocsltr Tolal (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0.000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Rêcêltas Primárias (COM F0NÍES RPPS) (lll) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

D6sp6sa Totál (C0M FONTES RPPS) 0,00 0,00 0 000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

oespêEas Primáriaõ (C0M F0NTES RPPS) (lv) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 000 0,00 0,000 0,000

Resultâdo Primârlo (sEM RPPS) .Acima da Llnha {V) = 2.716.690,57 2.587.324,35 0,001 2,308 3.059.189,99 2.788.051,94 0,001 2,480 2.601.227 .16 2.393,473,65 0,001 2,011

Rêsultâdo Primário (COM RPPS) - Acimâ dâ Linha M)= 2.716.690,57 2.587.324,35 0,001 2,308 3.059.189,99 2,788.051,S4 2,480 2.601 .227 .16 2,393.473,65 2,011

Divida Pública Consolidâda (DC) 24.971.076,09 23.781.977,23 0,012 21,218 23.7M.973.12 21.658.667,69 0,011 19,263 22.611 .124 .92 20.810.751.67 0,010 17.488

0ivida Consolldâda Liquidâ (DCL) 24.971.076,09 23.781.977.23 0,012 21.218 23.764 .973.12 21.658,667 69 0,011 19,263 22.617 .124 92 20.810.751,67 0,010 17,488

Rssullado Nominal (SE RPPS) . Abaixo da Linha 1.857.305.00 1.768.861,91 0 001 1,578 1.779.533 40 1.621.812 17 0.001 1,M2 1.706.094.70 1.569.833,'18 0,001 1.319

Notai O Cálculo das metrs íoi realizado considerando'€e o

vEts 2028

2,50

5,00

J.J

4,00

227.460.313

PIB real crescimento % anual)

Taxa real de ro impllcito sobre â dividâ I uida do Govsrno (média D/o anual)

Câmbio R$/US$-Finaldo Ano)

áo iródia (o/o anua com base em indico oícial de infap

P do PIB do Estado - R$ milhâIes

Rocsita coÍente L uida - RCL

FoNTE: Dêmon5tÍativos contábel5i unidade Responsável: PMs; Datâ da Emissãor 05/04/2025 e Hora da Emlssão: 14:26

Prefeitura Munlcipal de Salitre

Praça São Frâncisco, S/N, Centro - Salitre-CE - 12.464.491/0001'00

20272026

2,50 2,50

5,506,00

J.t 3,2

4,505,00

n1.912.500216.500.000

117,686.875,35 123.37 1.151 ,43 129329.97 8,04

I - METAS ANUAIS

% PIB

{c/ PIB)

r 100

0,001 0,001

cenárlo macroeconômico:



@
F P'FÍITI 

'f,À 
MI'NI(:IPÀI

E§TADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATITRE

LEt DE DtnEÍRtzEs onÇAMENTÁntm - LDo 202ô

ANEXO DE METAS FISCAIS
SATITRE

o Fovo Ê qucÍ Ía,

1 - AVALTAÇÃO OO CUMpRTMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍClO ANTERIOR

Art,4e, § 29, lnciso lda tRÉ

(Valores em RS 1,00)

EsPEclFrcAçÂo

I - Metag

Previstas

2024(al

% PIB % RCL

ll - Motag

Realizadas em

2024 (b)

% PIB % RCL

Variaçâo (ll- l)

Valor

(c) = (b.a)

Yo

(c/a) x í00

Receita Total (EXCETO F0NTES RPPS) 91.870.700,00 0,045 94,585 97.175.608,28 0,047 100,047 5.304.908,28 5,774

Receltas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 91.845.700,00 0,045 94,559 96.682.879,53 0,047 99,539 4.837.179,53 5,267

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 91.870.700,00 0,045 94,585 96,348.169,40 0,047 99,195 4.477.465,40 4,874

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll) 89.994.000,00 0,044 92,653 94.984.398,43 0,046 s7 ,791 4.9S0.398,43 5,54s

Rêcêita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000

Receitas Primárias (C0M FONTES RPPS) (lll) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS (tv) 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000 0,000 0,00 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) . Acima da Linha

1Y1= (l- ll) 1.851.700,00 0,001 1,906 1.698.481 ,10 0,001 1,745 -153.218,90 -8,274

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha

(vl) =(v) + (lll.lv) 1 ,851.700,00 0,001 1,906 1.698.481,10 0,00'l 1,749 -í 53.218,90 -8,274

DíYida Pública Consolidada (DC) 14.646.460,53 0,007 15,079 27.570.022.43 0,013 28,385 12.923.561,90 88,237

Dívida Consolidada Líqulda (DCL) 22.146.682.73 0,011 22,801 35.276.619,78 0,017 36,319 13.129.937,05 59,286

Resultado Nomlnal (SEM RPPS) - Abalxo da Linha -646.049,01 0,000 .0,665 -13.774.986,06 -0,007 -14,182 -13.128.937,05 2.032,185

TONTE: Demonstrativos Contábeis; Unidâde Responsável: PMS; Data da Emissão: 06/04/2025 e Hora da Emissão:14:26

Prefeitura Municipal de Salitre

Praça 5ão Francisco, S/N, Centro - Salitrê-CE - 12.464.491/0001-00



@ SATITRE
P PE f E ITU iA I,'UNICIPA T

o Povo a QUari ral

ESIADO DO CEANÁ

PNETEITU NA MUNICIPAI DE SATIIIE
rEt DE DtTETRIZES OiÇAMENTÁRIAS - tDO 202ó

ANEXO DE MEÍAS TISCAIS

III . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTENIORES

An,4e, § 2c,lnciso ll da LRF

(Valores em Rt 1,00)

ESPECTFTCAÇÂO
VALORES A PREÇOS CORRENÍES

2023 2024 2026 2021 % 20za %

Rêcoits Total (EXCEÍ0 FONÍES RPPS) 80.863.349,16 97.175.608.28 20,17 114.180.000,00 17,50 119.694.894,00 483 1?5.476.157.38 4,83 't31.536.655.78 483

Rêcoit.s PrimáÍias (EXCETO F0NTES RPP§I (l) 80.275 082.87 96.682.879,53 24,44 113.476.700,00 17,37 118.896.508,72 4.78 124.639.210,09 483 130.659.283,94 483

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 83.576.636,32 97.811.106,77 17,03 114.180.000,00 16,7 4 119.694.894,00 483 r25.476.157,38 4.83 131.536.655.78 483

Dêspêsâs Primárias (EXCETo FONTES RPPS) (ll) 82.'t80.3S7,5S 94.S84.3S8,43 15,58 111.256.143,13 17,13 116.'t79.818,15 4.43 't21.580.020,10 4,65 128.058.056,78 533

Receita Total {Coill FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0ll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

DoEpora Totâl (C0M FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D€spesas Primádas (CoM FoNTES RPPS) (lV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

Rêsultsdo Primário ÍSEM RPPS). Acimâ da Linhâ (v) = -'1.905.314,72 1.698.481.10 -189,14 2.220.556.87 30,74 2.716.690,57 22,34 3.05S.189.99 12 61 2.601.227.16 -14,97

Rs6ultado PÍimário {COM RPPS). Acima da Linhs {Vl)' -1.905.3't4.72 2.480.097.09 -230,17 2.220 .556,87 .10,46 2.716.690,57 22,34 3.059.189.99 12,61 2,601.227,16 .14,97

Dívidâ Públicâ Consolidáde (DC) 14.219.864 59 27.570.022,43 93,88 26.238.390,35 -4,83 24.971.076,09 -4,83 23 .764.973 ,12 -4,83 22.617.124.92 -4,S3

DÍvlda Consolidada Líquidâ (DCL) 21.501.633,72 35.276.619.78 64,06 33.337.018,31 -5,50 31.479.713,30 29.700.179,90 .5,65 27.994.085,21 -5,7 4

RBsultado Nomlnal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -13.774.S86.06 43,65 1.939.601.47 .114,08 1.857.305,00 4,24 '1.779.533,40 4,'19 1.706.094,70 4,13

ESPECTFTCAÇÃ0
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

202t 2024 2025 2026 2027 2024 %

R6ceit. Tohl (EXCETO FONÍES RPPSI 88.685.378,98 101.869.190,16 14,87 114.180.000,00 12.08 113.995.137,14 {,16 114.355.121,79 0,32 115.267.763,62 0,80

R€cÊitas Primárias (EXCETO F0l'lTEs RPPS) (l) 88.040.208.84 101.352.662,61 15,12 113.476.700,00 11,96 113.2y.770 ,21 4,21 113.592.353,ô9 0,32 114.498.908.06 0,80

DsspE§a Total{EXCETo FoNÍES RPPS) 91.661.126.37 102.535.383,23 11,86 114.180.000.00 1'1,36 113,995,137,14 {.16 114.355.121,79 0,32 115.267.763.62 0,E0

D.rpê5as PÍimárlas (EXCETo FONTES RPPS) (ll) 90.129.827,43 99.572.144 ,8f 10,48 111.256.143,',|3 11,73 110.M7.445.86 {,55 110.804.301.75 0.14 112.219.409,35 1,28

Rlcolta Total {COM FONIES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recslbs Primárias (COM FONTES RPPS) (lll) 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 000 0,00 0,00

D!sp.!â Totâl (C0M FoNÍES RPPS) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dssposas Primárias (C0M FONTES RPPS) (lV) 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rrsultado Prlmárlo (SEM RPPS)' Aclma da Llnhâ (V) . .2.089,618 59 1 .780 .517 .7 4 -185,21 2.220.556.87 24,71 2.587 .324 35 't6 52 2.708.051.94 776 2.27L498.71 -18 24

R!sultrdo Primárlo (C0M RPPS) . Acim. ds Llnhs (Vl)! .2 089.618.59 2.599.885,78 2.220 .556,87 .14,59 2.587 .324 35 't6 52 2.788.051,94 7,76 2.27I.498.7 1 .18,24

2025 %

.9.588.939 31



Dlvida Públlca Contolldada (DC) 15,595.372,85 28.901.ô54,51 85,32 26.238,390,35 -9,21 23.781 .977 .23 ,9 36 21,658,667,69 -8,93 19,819.763,50 -8,49

0ívlda conEolldada Líqulda {0CL) 23.581.518.14 36.980.480,52 56,82 33.337.018,31 ,9,85 29.980.679,34 -10,07 27,067.833,13 -o 7, 24.531.683,41 -9,37

lesullado t'tomlnal (SEM RPPS) . Abalxo ü Linha .10.516.491,41 -14.440.3'17,89 37,31 1.939.601,47 .113,43 1.768.861,91 -8,80 1.621.812j7 -8 31 1.495.079,22 -7,81

IONTE: Demonstrativos Contábêisi Unidade Responsávêll PMSj oatâ da Emissão: 05/04/2025 ê Horâ da Emissãor 14:26

Prefeltura Munlcipal de Salitre

Praça São Franclsco, S/N, Centro - Salltre-CÉ - 12 464.491/000l-00



@SALITRE
PREÍEIÍ UBA MUNICIPAL

o Povo Ê qutM faz

ESÍADO DO CEARÁ
PREIEITURA MUNICIPAT DE SALINE

tEt DE OTREIRIZES ORÇAMENTÁRIAS - tDO 202ó

ANEXO DE METAS TISCAIS

rv - EvoruçÃo Do pAIRIMôNlo tíoutoo

Art.4e, § 2e,lnciso lllda IRF

lvalores em RS 1,00)

Hto r-ÍoutooPA 2024 2023 2022 %

Pahimônio/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resullado Acumulado 5.782.4í 3,61 100,00 16.797.1'16,35 '100,00 18.530.381,41 100,00

TOTAL 5.782.4í3,6í í00,00 í6.797.í46,35 ,l00,00 18.530.38r,41 í00,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔt{IO LIOUIDO 2024 2023 2022 %

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucros ou PrejuÍzos Acumulados 0,00 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00

TOTAT 0,00 100.00 0,00 100,00 0,00 100,00

FONTE: Demonrtratlvos Contábelsi Unldade Responsável: PMS; Data da Emissão; 06/04/2025 e Hora da Emissão:14:26

Prefeitura Munlclpal de Salitre

Praçe São Franclsco, S/N, Cêntro - Salltre-CE - 12.464,491/0001-00



@SALITRE
PRE FE URA MUNICIPAL

o Povo Ê qu:M F^2

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAtlTNE

rEl DE DTREIRIZES ORçAMENTÁn|AS - tDO 202ó

ANEXO DE METAS IISCAIS

v - oRTGEM E APITCAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AtIENAçÃO DE ATIVOS

Art.4e, § 2e, lnciso lll da LRt

ivalores em RS 1,00)

RECEITAS REALIZADAS
2021

(a)

2023

(b)

m22
(c)

RECEITA OE CAPITAL . ALIE NAÇAO DE ATIVOS (I) 0,00 121.3UA8 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0.00 0,00

Ajienação de Bens lmóveis 0,00 121.3U,48 0,00

AJienação de Bens lnta tvets 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

2024

(d)

2023

(e)

2022
DESPESAS EXECUTADAS (f)

DOS RECURSOS DA ALTENAç 0 DE ATTVoS (il)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 121.3{É,4s 0,00

lnvêstimenlos 0,00 121 .344,48 0,00

lnversõês FinanceiÍas 0,00 0,00 0,00

Amortizaçáo da Divida 0,00 0,00 0,00

OESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

Regime Geralde Previdência Social 0,00 0,00 0,00

Rag ime Próprio de Previdância dos Servidotes 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2024

(g) = ((la - lld) + lllh)

2023

(h) =((lb-lle) +llll}
2022

(l) =(lc-llQ

VALOR 1fi1)
0,00 0,00 0,00

FONTE: Demonstrâtlvos Conrábelsi Unldade Rêsponsável: PMS; 0ata da Emissão: 06,/0412025 eHorc da Emissão: 14r26

Prefeitura Munlclpal de Salitre

Praça São Franclsco, S/N, Centro - Salltre-CE - 12,464.49f1O007-OO
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PPE TI IT URA MUTICIPA-

ESTADO DO CEARÁ
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SATITRE

rEr DE DrREÍilZES ORçAMENTÁilAS - LDO 202ó

ANEXO DE MEIA§ TISCAIS

vt . AvArlAÇÃo DA STTUAçÃO FTNANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

SALITRE
o Fovo Ê QUIM f^z

Art.4!, § 2e.lnciso lV, alÍnea "a" da LRF

lvalores em RS 1,00)

RECEITAS E DESPESAS PREVIDEI{CIÁRAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVI DÊNCIA DOS SERVIDORES . RPPS

FUNDO DE CAPITALIZAÇÀO (PLANO PREVIOENC rÁRro)
202420232022RECEITAS PREVI . RPPS

0,000,0 00,00RECEITAS CORRENTES (I)

0,000,0 00,00Rêcsita de ContÍibuições dos Ssgurados
0,000,0 00,00Civil
0,000,000,00Ativo
0,000,0 00,00lnativo
0,000,0 00,00Pensionista
0,000,0 00,00Militar
0,000,000,00

0,000,000,00lnativo
0,000,0 00,00Pensionista
0,000,0 00,00Receitâ de Contribuições Palronais
0,000,0 00,00C Yil

0.000,000,00Ativo
0.000,000,00lnalivo
0,000,000,00Pensionista
0,000,000,00MilitaÍ
0,000,000,00Ativo
0,000,000,00lnalivo
0,000,000,00Pensionista
0,000,000,00Em Regime de Parcelamentos de Débitos
0,000,000,00Receita Patrimonial
0,000,000,00Recoitas lmob liárias
0,000,000,00

Ativo

RscBitas do Valores Mobiliários



0utÍas RecBitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Recsila de SeÍviços 0,00

Outras Recehas Correntes 0,00

CompsnsaÉo Previdenciáriâ do RGPS pârâ o RPPS 0,00

Ap0rles Periódicos para Amorlizaçâo de Déficit Atuariâl do RPPS (ll) 0,00

Demais Receitas CoÍent€s 0,00

RECEtTAS DE CAPITAL (fl) 0,00

Alienaçào de Bens, Direitos e Ativos 0,00

AmoÍtizãçáo de Empléstimos 0,00

Oukas Receitas de Capital 0,00

rorlr- ols nrcrtns PREvIDENcÁRhs RPPS - (lV) : (l + lll - ll) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENC . RPP§ 2022 2t23 2024

Beneficios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposenladorias 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0ulros Beneficios Previdenciá os 0,00 0,00 0,00

BeneÍicios - Millat 0.00 0,00 0,00

ReÍormas 0,00 000 0,00

Pênsôes 0,00 0,00 0,00

0ulros Beneflcios Previdenciános 0.00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Píevidenciária do RPP§ para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas PrevidenciáIias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DÂS DESPESAS PREVID RPPS 0,00 0,00 0,00

crÁRlo Ul = (lv . v)RESULTADO PREVIDEN 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS eln exrnclcros lurenrones 2022 2023 2024

VALOR 0,00 0,00 0,00

nEsenvl onçme lTÁRlA Do RPPs 0,00 0,00 0,00

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTE DE RECURSOS PAm o puqxo pnruoENclÁRlo Do RPPS 2022 2023 2024

Plano de Amortizaçâo - ContribuiÉo Patronal Suplemêntar 0.00 0,00 0,00

Plano de Amoítizaçáo - Aporte Pêriódico dê Valores Prsdofinidos 000 0,00 0,00

outros Aporlss para o RPPS 000 0,00 0,00

0,00 |0,001

0,001 o.ool

0.001 o,o0l

o ool0,001

o ool 0,001

0,001 0,001

0,001 0,001

0,001 0,001

0,001 o,ool

0,001

Pensões
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Amortização dê EmpÉstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL OA§ RECEITAS RPPS.(lxl - 0411\/!!!) 0,00 0,00

oesÉiÀs pnevpeNcúRns. RPPS 2023 2024

BeneÍicios - Civil 0.00 0,00 0,00

Aposentadorias 0.00 0,00 0,00

Pensoes 0,00 0,00 0,00

0uhos Beneflcios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Bênefícios - Militâr 0,00 0,00 0,00

ReÍormas 0,00 0,00 0,00

PensÕes 0,00 0,00 0,00

0ulros BeneÍicios Previdenciários 000 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compens8ção Previdenciária do RPPS pâra o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS RPPS {x} 0,00 0,00 0,00

RE§ULTADO Rlo (xl) = {lx . x) 0,00

APORTE DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2022 2024

Recursos para Coberlura de lnsuficiéncias Finânceirâs 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formaçào de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITÁS DA A0l,llNlS RPPS 2022 2023 2024

Receilas Correntes 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINIS AO - RPPS (x[) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DAADMINISTRAÇÃO . RPPS 2022 2023 2024

D8spesas Correntes (XIll) 0,00 0,00 0,00

Dêspêsas de Capital (XlV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADIiIII,IISTRAÇÂO - RPPS (XV) = (xlll+ xlv) 0,00 0,00

RESULTADo DA ADMINISIRAçÃo - RPPS (Xvl) = - xv) 0,00 0,00

PROJEÇÂO ATUARIAL OO REGITIE PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA OOS §ERVIOORE§

o.ool

0,001

2022

o,ool 0,001

2023

0,001

0,001
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2056

2057

2058

205S

2060

2A61

2462

2063

2A64

2065

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2475

2476

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2066

2085



2A94

2095

2096

2497

2098

FONTE: Demonrtrativos Contábeis; Unidade Responsável: PMS; Data da Emissão:06/04/2025 e Hora da Émissão:14:26

Preíeitura Municlpal de Salitre

Praçâ São Francisco, S/N, Centro - Salltre-CE - 72.464.497/OOOL-0O



@SAUTRE
PREFE IÍ URA MUNICIPAL

o Povo Ê qu:M r^2

ESTADO DO CEARÁ
PRETEITURA MUNICIPAT DE SATITRE

tEt DE DtRÉTRIZES ORçAMENTÁRIAS - tDO 2026

ANEXO DE MEIAS FISCAIS

VII - ESIIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEIIA

Art,4e, § 2e, lnciso v da LRt

(valores em RS 1,00)

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENERCIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVSITA

COMPENSAçÁO
2026 2027 2028

0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

FONTET Dêmonstratlvos Contábeis; Unldsde Responsável, PM5; Data da Emlssãor 06/04/2025 e Hora da Emissão:14:26

Prefêiturà Municipal de SalitÍe

Praça São Franclsco, S/N, centro ' 5âlitre-cE ' 12.464.491/0001'00



@ §ALITRE
PBÉfÊIÍUÍA MU'IICIPÂL

O POVO Ê QUCM FAZ

ESTADO DO CEARÁ
PRETEITUNA MUNICIPAT DE SAtIÍRE

tEl DE DTRETRTZES ORçAMENIÁRhS - tDO 202ó

ANEXO DE METAS FISCAIS

VIII - MARGEM DE EXPANSÃo oas DEsPEsAs oBRIGAIORIAS DE CARAIER CONTINUADO

Art. 4e, § 2e, tnciso V da LRF

(Valores em RS 1,00)

EVENTOS VALOR PREVISTO PARÂ 2023

Aumênto Permanente da Receita

(- )Aumento Referente a Transferências Constitucionais

(-) Aumenlo RefeÍente a Transferências do FUNDEB

5.514,894,00

0,00

2.049.610,50

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l 3.465.283,50

Red o Permanente da Despesa (ll)
0,00

Margom Bruta (lll) = (l + ll) 3.465.283,50

Saldo Utilizado DA Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

0,00

0,00

Novas D0CC geradas por PPP
0,00

Mugem Llquida de Expansão do DOCC (V) e (lll' lV) 3.465.283,50

FONTÉ: Dêmonstrâtlvos Contábeisj Unidadê Responsável: PMS; Data da Emissãot 06/0412025 e Hora da Emissão: 14:26

Prefeitura Munlcipal de Salitre

Praça São Francisco, S/N, Centro - Salitre-CE - 72.464.49U0007'00



@SAUTRE
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO CEARÁ
PRETEITURA MUNICIPAT OE SATITRE

tEr DE DtRETRIZES OnçAMENTÁRhS - tDO 202ô

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRAIIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVTDÊNCIAS

Art. 4e, § 3!, da IRF

(Valores em RS 1,00)

PASSIVOS CONTINGENTÉS PROVIDÊNCIAS

DESCRTçÃO vAt-oR DESCRTçÂO VATOR

Assistência a Epidemias 209.000,00
Aberturã de créditos Adicionàis a partir dâ Redução de

Dotãção de Despesâs Orçamentárias
209.000,00

Combate a Calamidades Públicas Provocadas por Enchentes e/ou
EstiaBens

165.000,00
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de

ContinSência
165.000,00

Demandâs ludiciais 40.150,00 Contingenciãmento de Despesas 40.150,00

SUB-TOTAt 414.150,00 SUB-TOTAL

DEMATS R|SCOS flSCAlS PASSIVOS pnoÍoÊrcÁs
DESCRTçÃO VATOR DESCRTçÃo VALOR

Taxa de Juros 55.000,00
Abertura de Créditos Adicionâis a partir dã Redução de

Dotação de Despesas Orçamentárias
55.000,00

Aumento do Salário Minimo 110.000,00
Abertura de Créditos Adicionais â partir da Redução de

Dotação de Despesas DisÜicionárias
110.000,00

Fíustração de Arrecadação 132.000,00 Limitação de Empenho

SUB.TOTAT 297.000,00 SUB-ÍOTAL 297.000,00

TOTAT 711.150,00 TOTAL 711.150,00

FONTE: Demonstrativos Contábeis; Unldade Responsável: PMS; Data da Emissàot 06l04/2025 e Hora da Emissão: 14:26

Prefeitura Municipal de salitre
Praça São Francisco, S/N, Centro - Selitrê-CE - 12.464 491/0001-o0

o Povo I Qu:L.l F^z

414.150,00

132.000,00


